
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício n.º 0782/2025-GP/PMC                                   Cáceres - MT, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref. Protocolo 11.511/2025 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Em atendimento ao Ofício nº 0459/2025-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 002, de 

25 de abril de 2025, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres-MT, 

devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e 

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descritas a seguir: 
 

Lei 
Complementar 
nº 

Data  Ementa/Referência Publicação: 
Jornal Oficial 
Eletrônico dos 
Municípios do 
Estado - Ano XVII 

241 28/04/2025 Altera a Lei Complementar Municipal nº 
198, de 17 de janeiro de 2023 e a Lei 
Complementar Municipal nº 111, de 10 
de fevereiro de 2017, e dá outras 
providências. 

Ed. nº 4.724 
de 28/04/2025 
p. 3 

 
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
Ô

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

68
E

-0
66

1-
05

52
-0

2D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

68
E

-0
66

1-
05

52
-0

2D
8

1Doc:  Protocolo 733/2025  |  Anexo: Oficio_n_0782_2025_GP.pdf (1/2)        6/10



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 968E-0661-0552-02D8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 12/05/2025 08:03:01 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/968E-0661-0552-02D8

1Doc:  Protocolo 733/2025  |  Anexo: Oficio_n_0782_2025_GP.pdf (2/2)        7/10



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 28 DE ABRIL DE 2025 
1  

LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 28 DE ABRIL DE 2025 
 

“Altera a Lei Complementar Municipal nº 198, 
de 17 de janeiro de 2023 e a Lei Complementar 
Municipal nº 111, de 10 de fevereiro de 2017, e 
dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO no uso das 

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, faço 

saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica revogado o § 2º, e, alterada a redação do § 1º, ambos do artigo 1°, da Lei Complementar 

Municipal nº 198, de 17 de janeiro de 2024, que alterou a Lei Complementar Municipal nº 111, de 10 

de fevereiro de 2017, com as seguintes redações: 

 

Art. 1º (…) 
§ 1º O requisito para a investidura no cargo comissionado de Assessor de 

Planejamento e Orçamento, é nível superior na área de contabilidade, 

administração, direito, ou gestão pública. 

§ 2º (REVOGADO). 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso I, do § 2º, do Art. 2°-B, redação dada pela Lei Complementar 

Municipal nº 218, de 26 de dezembro de 2023, que alterou a Lei Complementar Municipal nº 111, 

de 10 de fevereiro de 2017, com a seguinte redação: 

 

Art. 2 º-B. (…)  
(…)  
§ 2 º (…)  
I - (REVOGADO). 

 

Art. 3º Passam a constituir quadro especial em extinção da Lei Complementar nº 111, de 10 de 

fevereiro de 2017, e, ficarão extintos quando ocorrer a vacância, os cargos descritos no Anexo I, 

desta Lei, que estão previstos nos Anexos III, III-A e III-B, da Lei Complementar Municipal nº 111, 

de 10 de fevereiro de 2017. 

 

§ 1º As vagas ainda disponíveis e não ocupadas, para os cargos previstos no Anexo I, desta Lei, 

serão extintas de imediato.  

 

§ 2º As hipóteses de vacância a ensejar a extinção dos cargos mencionados neste artigo, são aquelas 

previstas no artigo 45, da Lei Complementar Municipal nº 25/97.  

 

§ 3º Ficam assegurados aos funcionários ocupantes dos cargos em extinção, previstos neste artigo, 

todos os direitos previstos no Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei Complementar 

Municipal nº 25/97 e na Lei Complementar nº 111/2017, além das demais Leis e regulamentos 

expedidos pela Câmara Municipal de Cáceres, enquanto estes não vagarem.  
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§ 4º Após a vacância de todas as vagas dos cargos em extinção previstos neste artigo, a referida 

categoria fica excluída do Sistema de Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores da 

Câmara Municipal de Cáceres.  

 

§ 5º Em consequência do disposto neste artigo ficam alterados os anexos I e III, da Lei 

Complementar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017.  

 

§ 6º Os servidores que ocupem os cargos em extinção, previsto neste artigo, poderão ser 

aproveitados pela Administração da Câmara Municipal de Cáceres em outras atribuições de 

mesma complexidade. 

 

Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar Municipal n º 238, de 01 de abril de 2025. 

 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cáceres/MT, em 28 de abril de 2025. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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ANEXO I 

CARGOS POSTOS EM EXTINÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
Cargos Vagas 
Auxiliar De Serviços Gerais 04 

Vigia 02 

Mensageiro 01 

Telefonista 01 

Recepcionista 01 

Motorista 02 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 57/2025

PORTARIA Nº. 57/2025

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO POR TEMPO DE EFETIVO SERVIÇO

PÚBLICO NOS TERMOS DA LEI Nº. 1.330/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e,

Considerando os termos do Art. 15, conforme a Lei Municipal nº. 1.330/

2019 - Tempo de serviço ou carreira vertical: é a evolução no conjunto

da tabela de vencimentos, que ocorre automaticamente, a cada 03 (três)

anos.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder progressão por tempo efetivo no serviço público aos

servidores relacionados, conforme Lei Municipal nº. 1.330/2019.

Atual Nova
Nome do Servidor Classe/Nível Classe/Nível
Eder Wilson da Costa Soares E-5 E-6
Katia Aparecida do Prado Konrad E-5 E-6
Lucimara Costa Barros E-5 E-6
Luiz Carlos Rodrigues de Almeida E-5 E-6
Paulo Cezar da Cruz Fonseca E-5 E-6

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino, 28 de abril de 2025.

Ranielli Patrick Arruda Lima

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 28 DE ABRIL DE 2025

LEI COMPLEMENTAR Nº 241, DE 28 DE ABRIL DE 2025

“Altera a Lei Complementar Municipal nº 198, de 17 de janeiro de 2023

e a Lei Complementar Municipal nº 111, de 10 de fevereiro de 2017, e

dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII,

da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres

aprovou, e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica revogado o § 2º, e, alterada a redação do § 1º, ambos do

artigo 1°, da Lei Complementar Municipal nº 198, de 17 de janeiro de

2024, que alterou a Lei Complementar Municipal nº 111, de 10 de fe-

vereiro de 2017, com as seguintes redações:

Art. 1º (…)

§ 1º O requisito para a investidura no cargo comissionado de Assessor de

Planejamento e Orçamento, é nível superior na área de contabilidade,

administração, direito, ou gestão pública.

§ 2º (REVOGADO).

Art. 2º Fica revogado o inciso I, do § 2º, do Art. 2°-B, redação dada

pela Lei Complementar Municipal nº 218, de 26 de dezembro de 2023,

que alterou a Lei Complementar Municipal nº 111, de 10 de fevereiro

de 2017, com a seguinte redação:

Art. 2 º-B. (…)

(…)

§ 2 º (…)

I - (REVOGADO).

Art. 3º Passam a constituir quadro especial em extinção da Lei Comple-

mentar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017, e, ficarão extintos quando ocor-

rer a vacância, os cargos descritos no Anexo I, desta Lei, que estão pre-

vistos nos Anexos III, III-A e III-B, da Lei Complementar Municipal nº 111,

de 10 de fevereiro de 2017.

§ 1º As vagas ainda disponíveis e não ocupadas, para os cargos previstos

no Anexo I, desta Lei, serão extintas de imediato.

§ 2º As hipóteses de vacância a ensejar a extinção dos cargos menciona-

dos neste artigo, são aquelas previstas no artigo 45, da Lei Complementar

Municipal nº 25/97.

§ 3º Ficam assegurados aos funcionários ocupantes dos cargos em extin-

ção, previstos neste artigo, todos os direitos previstos no Estatuto do Fun-

cionalismo Público Municipal, Lei Complementar Municipal nº 25/97 e na

Lei Complementar nº 111/2017, além das demais Leis e regulamentos ex-

pedidos pela Câmara Municipal de Cáceres, enquanto estes não vagarem.

§ 4º Após a vacância de todas as vagas dos cargos em extinção previstos

neste artigo, a referida categoria fica excluída do Sistema de Plano de Car-

gos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Cá-

ceres.

§ 5º Em consequência do disposto neste artigo ficam alterados os anexos

I e III, da Lei Complementar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017.

§ 6º Os servidores que ocupem os cargos em extinção, previsto neste arti-

go, poderão ser aproveitados pela Administração da Câmara Municipal de

Cáceres em outras atribuições de mesma complexidade.

Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar Municipal n º 238, de 01 de

abril de 2025.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Cáceres/MT, em 28 de abril de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO I

CARGOS POSTOS EM EXTINÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁ-

CERES

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO
Cargos Vagas
Auxiliar De Serviços Gerais 04
Vigia 02
Mensageiro 01
Telefonista 01
Recepcionista 01
Motorista 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

PORTARIA Nº 041/2025/SEMED

PORTARIA Nº 041/2025/SEMED

A Secretária Municipal de Educação do município de Diamantino, Esta-

do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º - HOMOLOGAR e DIVULGAR o RESULTADO DO RECURSO do

Processo Seletivo Emergencial por Análise Curricularpara contratação de

professores do Ensino Fundamental:

CANDIDATO (A) RESULTADO
Andréa Cristina Alves Sales Deferido
Ghislaine da Gloria Magalhães Deferido
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